	
SÚMULA

Audiência Pública nº 27/2018

Obter subsídios e informações adicionais a respeito da revisão das Resoluções ANP nº 37/2009 e nº 63/2014, que tratam das especificações e regras de controle da qualidade do querosene de aviação fóssil, alternativo e suas misturas; e alteração das Resoluções ANP nº 17/2006 e nº 18/2006, que tratam das atividades de distribuição e revenda de combustíveis de aviação.


 

a) Data, horário e local da realização

A Audiência Pública foi realizada no dia 19 de dezembro de 2018, com início dos trabalhos                às 15h00, no Auditório da ANP, situado na Avenida Rio Branco, 65, 13º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ. A sessão foi transmitida ao Centro de Pesquisas e Análises Tecnológicas da ANP (CPT), em Brasília, DF, por videoconferência.

b) Composição da mesa

Presidente da Audiência: Carlos Orlando Enrique da Silva;
Procuradora Federal: Gerlena Maria Santana de Siqueira;
Secretária da Audiência: Lorena Mendes de Souza.

c) Expositores inscritos

Dentro do prazo previsto para exposição, houve a inscrição prévia de Ricardo Pinto (Petrobras). Érica Saião (Plural) também atuou como expositora na Audiência Pública. 

d) Consolidação do número total de participantes, identificados por tipo

Estiveram presentes na Audiência Pública: 35 participantes, sendo 12 agentes econômicos  (1 por videoconferência - CPT/Brasília), 4 representantes de órgãos de classe ou associação e 19 representantes da ANP, dos quais 3 por videoconferência - CPT/Brasília.

e) Análise das sugestões apresentadas nas exposições

A análise de todas as sugestões recebidas durante o período de Consulta Pública, bem como o posicionamento ANP está na Nota Técnica nº 2/2019/SBQ-e.

f) Registro da Audiência Pública

1. A Audiência Pública n° 27/2018 foi aberta às 15h00 pelo Superintendente de Biocombustíveis e Qualidade de Produtos (SBQ/ANP), Sr. Carlos Orlando Enrique da Silva, que cumprimentou os presentes, apresentou os membros da mesa e o assunto a ser tratado.
2. O presidente apresentou, em seguida, os trâmites da Audiência Pública, bem como as etapas envolvidas no processo de revisão, a saber: elaboração das minutas, encaminhamento à PRG, avaliação da Diretoria Colegiada, consulta pública (05/11                   a 05/12/18), audiência pública (então em curso), novo encaminhamento à diretoria, à PRG e publicação no DOU.
3. O Superintendente Carlos Orlando apresentou ainda, de forma resumida, as principais ações da SBQ no ano de 2018 e, em seguida, apresentou o expositor previamente inscrito, passando a palavra à secretária da audiência, Lorena Souza, para exposição do tema.
4. Lorena Souza tomou a palavra e iniciou a apresentação expondo alguns aspectos considerados pela SBQ na elaboração da proposta de revisão das resoluções em epígrafe. Explicou que o novo regulamento visa a aprimorar a qualidade dos combustíveis de aviação, além de alinhar tais especificações às internacionais. Em sequência, explicou que a harmonização das especificações dos combustíveis de aviação é tendência mundial, uma vez que a mesma aeronave que abastece no Brasil abastece em diferentes regiões do mundo, carecendo de combustíveis de qualidade internacional. 
5. Em seguida, apresentou as principais alterações previstas no regulamento:
a) inclusão dos bioquerosenes de aviação (SPK/A e ATJ) no rol de querosenes alternativos possíveis de serem misturados ao querosene fóssil;
b) inclusão de novos métodos e parâmetros de especificação, conforme preconiza as normas ASTM D7566, ASTM D1655 e Defence Standard 91-091, principais normas internacionais de especificação dos combustíveis de aviação;
c) unificação das resoluções (ANP nº 63/2014 e 37/2009) em um único regulamento;
d) adequação à ABNT NBR 15216 e ASTM D4306, que tratam de regras de armazenamento, transporte e  abastecimento de combustíveis de aviação;
e) retirada de exigências não relacionadas diretamente à qualidade dos combustíveis e inclusão dessas regras na Resolução pertinente:  ANP nº 17/2006;
f) inclusão de emissão de documento da qualidade (Certificado da Qualidade) nos terminais de querosene de aviação.
6. Lorena Souza acrescentou que a inclusão de novos biocombustíveis de aviação no regulamento brasileiro vai ao encontro ao movimento mundial de redução das emissões de gases de efeito estufa (GEE) no transporte aéreo, que hoje é responsável por aproximadamente 2% das emissões globais e ao atingimento das ambiciosas metas de redução dessas emissões. 
7. Prosseguindo, Lorena Souza apresentou as sugestões recebidas no período de consulta pública e informou que todas as propostas apresentadas nesse período e outras que porventura surgissem na audiência pública seriam avaliadas pela ANP. 
8. Finalizando a etapa de exposição, Lorena Souza agradeceu a participação de todos e passou a palavra ao Presidente da Audiência.
9. O Presidente da Audiência passou então a palavra ao expositor Ricardo Pinto, previamente inscrito.
10. Ricardo Pinto, da Petrobras, cumprimentou a mesa e os demais presentes e esclareceu as principais sugestões da Petrobras à Consulta Pública nº 27/2018.
11. Em relação aos métodos analíticos, Ricardo Pinto indicou que um novo anexo está prestes a entrar em vigor na ASTM D3241 para o ensaio de estabilidade térmica. Além disso, a ASTM está avaliando a inclusão de novo método (ASTM D5186) para o ensaio de aromáticos, tendo em vista que a ASTM D1319 está apresentando problemas para o ensaio em QAV. Em vista dessas alterações previstas para entrar em vigor em breve na especificação do querosene (ASTM D1655), o expositor sugeriu que a ANP incluísse um comentário geral nesses dois parâmetros (estabilidade térmica e aromáticos) indicando que, uma vez aprovadas as alterações na ASTM D1655, elas passariam a vigorar na norma brasileira.
12. Ricardo Pinto comentou ainda a respeito dos aditivos dissipadores de cargas estáticas, que devem ser adicionados, segundo o JIG, o mais próximo possível do abastecimento nas aeronaves, uma vez que o aditivo, em dosagem excessiva, pode afetar a característica de separação de água. 
13. No tocante à entrada em vigor do novo regulamento, Ricardo Pinto solicitou que a ANP permitisse prazo de 40 dias para possíveis ajustes no sistema, uma vez que a Petrobras precisará realizar alterações no sistema de envio de dados da qualidade à Agência.
14. Por fim, abordou as misturas nos tanques do terminal, indicando que a qualidade é essencial para os combustíveis de aviação, mas que gera custos. Para reduzi-los, Ricardo Pinto apresentou normas internacionais que tratam de misturas fungíveis. Segundo o Joint Inspection Group (JIG), em sistemas envolvendo refinarias, terminais e polidutos, há a possibilidade de fazer o certificado de análise ou o boletim de qualidade. Segundo Ricardo Pinto, esse último é muito mais simples que o boletim de qualidade emitido no Brasil, já que nosso boletim contempla número superior de ensaios. Acrescentou que o sistema logístico do Brasil, que contempla um único produtor (Petrobras), é mais simples do que o praticado em diversas outras regiões do mundo, o que garante a manutenção da qualidade com a emissão do boletim em vez do certificado completo. Por fim, afirmou que o boletim, além de incorporar grande número de ensaios, garantindo o controle de qualidade do produto, reduz os custos logísticos e o risco de desabastecimento.
15. Carlos Orlando agradeceu as contribuições e perguntou aos representantes da Plural se gostariam de se manifestar em relação às sugestões propostas por Ricardo Pinto;
16. Ana Mandelli, da Plural, concordou com as sugestões propostas, indicando que elas são absolutamente pertinentes.
17. Carlos Orlando retomou a palavra solicitando que a Aprobio lesse suas contribuições, enviadas fora do prazo da consulta, para que pudessem ser levadas ao conhecimento de todas as partes interessadas.
18. Antônio Ventilii, da Aprobio, explicou que se trata de uma sugestão simples, já comentada pela secretária da audiência na introdução ao tema: a nota técnica cita o teor máximo de 30% do QAV alternativo ATJ enquanto que a minuta cita 50% tendo em vista a revisão da ASTM D7566 entre a elaboração da nota técnica e a minuta final.
19. Carlos Orlando agradeceu as contribuições e perguntou se alguém mais gostaria de usar a palavra.
20. Érica Saião, da Plural, manifestou-se em relação às contribuições da Plural à consulta em epígrafe. Explicou que a proibição de mais de um tipo de QAV alternativo ao    QAV-1, bem como a proibição de diferentes tipos de QAV-B, gera grande dificuldade operacional pela impossibilidade de segregação, dentro dos aeroportos, do QAV-B de diferentes origens. Explanou ainda sobre a possibilidade de reserva de mercado que essa proibição poderia trazer.
21. Outro ponto observado por Érica Saião foi a obrigatoriedade de que a análise do registro da qualidade seja realizada por um profissional de química. Segundo a expositora, os ensaios previstos nesse documento da qualidade não requerem profissional com este nível de especificação, podendo ser realizados por profissionais experientes na atividade.
22. Por fim, em relação à documentação fiscal, Érica Saião solicitou a retirada da exigência de que o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica (DANFE) referente às operações de comercialização realizadas indique o número do documento da qualidade. Isso porque o parque de abastecimento de aeronaves consiste em instalação análoga ao posto revendedor de combustível automotivo, o que dificulta, em termos operacionais, o fornecimento de documentos de qualidade para cada abastecimento.
23. Túlio, da Transpetro, pediu a palavra para deixar registrada a concordância da Transpetro com o posicionamento da Petrobras. 
24. Carlos Orlando agradeceu as considerações, recomendações e sugestões, e informou que todas serão devidamente analisadas antes do encaminhamento à Procuradoria, abrindo a palavra a quem mais quisesse utilizá-la;
25. Lorena Souza, explicou, em relação às misturas de diferentes QAV alternativos, que a ANP consultou a ASTM a respeito da possibilidade de remisturar QAV-B. Em resposta, o especialista da Administração Federal de Aviação (FAA) dos EUA, que está a frente da especificação prevista pela ASTM D7566 e D1655, informou que é possível que dois tipos de QAV-B previamente certificados forneça uma mistura que não atenda à especificação prevista para o QAV-1. A ASTM acrescentou que não permitem nem proíbem de forma expressa, por exemplo, a mistura de um QAV-B (formulado a partir de 50% de HEFA) com uma carga de FT. No entanto, afirmam que, na recertificação, dificilmente essa nova mistura atenderia à especificação prevista na Tabela 1 da ASTM D7566 (especificação do QAV-1). Esse último caso de remistura é crítico, uma vez que o QAV-B, ao ser redesignado como QAV-1, poderia ser utilizado para formulação de novo lote de QAV-B, cuja mistura final ficaria com mais de 50% de querosene alternativo. 
26. Por fim, explicou que a ANP entende que a redesignação de QAV-B como QAV-1, abre precedente para ocorrer o caso mais crítico. Além disso, considerando que a ASTM ainda não publicou instruções ou critérios de remisturas (a ASTM em sua resposta afirma que no futuro essas instruções serão acrescentadas à norma),  a ANP considera mais seguro manter, a princípio, a não redesignação de QAV-B como QAV-1, a proibição de mistura de mais de um tipo de QAV alternativo ao QAV-B, bem como a remistura de QAV-B. 
27. Érica Saião concordou com a explicação. Ana Mandelli pediu que essa discussão fosse melhor amadurecida para evitar problemas fiscais e operacionais (segregação de produtos).
28. Carlos Orlando novamente abriu a palavra, colocando que aquele era o momento para debate, crítica e aceitação de ideias. Não havendo novos interessados em manifestar-se, o presidente da Audiência perguntou à Procuradora Gerlena Siqueira se gostaria de usar da palavra, a qual dispensou. Dirigiu a mesma indagação à Lorena Souza, que também afirmou nada ter a acrescer e, por fim, à equipe do CPT (Brasília, por videoconferência) e aos colegas da ANP presentes à Audiência, que também não tinham comentários adicionais.
29. Carlos Orlando finalizou agradecendo a presença de todos, bem como as contribuições e sugestões. Informou que tudo o que foi trazido na consulta e audiência será analisado até que se chegue a uma tabela final de acatamentos e não acatamentos, após o que o rito processual seguirá para as etapas seguintes do seu curso de praxe.
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